
       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Licitação formalizada pela Lei Federal nº 14.133/2021

Processo Administrativo nº 3536703.415.00002686/2026-07
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2026
Número do Edital no Comprasnet: 90006/2026
UASG: 986835

O Município de Pederneiras,  Estado de São Paulo, com sede à Rua Siqueira Campos, S-64, Centro, torna 
público  para  conhecimento  de  todos  os  interessados  que  será  realizado  na  modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo  “MENOR PREÇO” que se encontra aberto e que será regido pela Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 atualizada pela Lei 
Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, pelos decretos municipais constantes deste instrumento, que 
podem ser  consultados através do link leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/pederneiras, pelas demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente edital.

Data da sessão: 06/03/2026
Horário: 09h (horário de Brasília/DF).
Sistema Eletrônico Utilizado: Comprasnet (compras.gov.br)
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras
Modo de disputa: Aberto e Fechado
Critério de julgamento: Menor preço
Endereço para retirada do Edital: pederneiras.sp.gov.br, comprasnet.gov.br e pncp.gov.br

A licitação será dirigida pelo Pregoeiro Oficial do Município auxiliado pela equipe de apoio, ambos designados 
por ato próprio do Poder Executivo Municipal.

1 - OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
especializada  para a  execução  de  serviços  de  limpeza  pública,  compreendendo  varrição  manual  e/ou 
mecanizada  de  vias  e  logradouros  públicos, roçagem mecanizada,  com acabamento  e  despraguejamento  e 
raspagem (capina) manual de vegetações rasteiras e gramíneas com suas raízes, pelo regime de menor preço, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência deste Edital e seus anexos. 
1.2 - A licitação é composta conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação de seu interesse.
1.3 - Compõem este Edital os anexos:
Anexo 01 – Termo de Referência;
Anexo 02 – Modelo de Proposta;
Anexo 03 – Modelo de Declarações;
Anexo 04 – Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP/MEI/EQUIPARADA;
Anexo 05 – Minuta de Contrato; e
Anexo 06 – Termo de Ciência e Notificação.
1.4 - O licitante interessado em participar deste certame deverá vistoriar, com o acompanhamento de servidor 
do Município de Pederneiras, os locais onde serão executados os serviços, durante o período compreendido 
entre a data de publicação deste Edital e aquela prevista para o encerramento desta licitação, mediante prévio 
agendamento junto à  Secretaria Municipal de  Operações Urbanas pelo telefone (14)  99715 8046, com o 
senhor Marcelo Aparecido da Silva.
1.4.1 - O Atestado de Vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste,  
alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assume total responsabilidade por este fato e 
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com 
o Município de Pederneiras.

2   - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal.
2.2  -  O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  da  licitante  ou  de  seu  
representante legal e a presunção de sua capacidade para realização das transações inerentes a este Pregão.
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2.3 - A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante,  excluída  a  responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão  promotor da  licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.4 - Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 
da  licitação,  conforme  disposto  nos  respectivos  atos  constitutivos,  que  atenderem  a  todas  as  exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos.
2.5 -  Será concedido tratamento favorecido para  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
2.6 - Não poderão participar desta licitação aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
além do(s) interessado(s) que:
2.6.1 - Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção de:
2.6.1.1 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Pederneiras/SP nos termos do artigo 156, 
inciso III e §4º, da Lei Federal nº 14.133/21.
2.6.1.2 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, direta ou indireta, na forma prevista no artigo 156, inciso IV e §5º, da Lei Federal nº 14.133/21.
2.6.1.3 - As regras de impedimento de participação na licitação definidas nos subitens 2.6.1.1 e 2.6.1.2, também 
serão aplicadas ao licitante que atue em substituição a outra pessoa jurídica, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.6.2 - Pessoa jurídica cujo sócio, diretor, presidente, proprietário ou empresário mantenha vínculo de natureza 
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  da  Prefeitura  Municipal  de 
Pederneiras/SP ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o  
terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.
2.6.3 - Que sejam controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, nos termos da Lei federal nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976;
2.6.4 - Que se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 14, da Lei nº 14.133/21;
2.6.5 - Pessoa jurídica, sócios e/ou diretores proibidos de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12  
da Lei Federal nº 8.429/1992 – Lei de Improbidade Administrativa;
2.6.6  -  Pessoa  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  deste,  tenha  sido  condenada 
judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração de trabalho infantil,  submissão de trabalhadores  a 
condições análogas às de escravo ou contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.7  -  A  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA,  além  da  apresentação  da  declaração  formal,  deverá,  quando  do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio o seu regime 
de  tributação  para  fazer  valer  o  direito  de  prioridade  do  desempate,  conforme  arts.  44  e  45  da  Lei 
Complementar nº 123/2006.
2.8 - Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133, de  
2021.
2.9 -  Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de 
forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3 - DA SUBCONTRATAÇÃO
3.1 - É vedada a subcontratação do objeto do contrato.

4 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
4.1 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste 
Edital poderão solicitar os pedidos de esclarecimentos ou providências do ato convocatório do Pregão em até 
03  (três)  dias  úteis anteriores a  data  fixada  para  abertura  das  propostas, preferencialmente  pelo  e-mail 
compras@pederneiras.sp.gov.br.
4.2 - Em caso de impugnação ao ato convocatório, a decisão sobre a petição se dará no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, cuja resposta será encaminhada via e-mail ao impugnante e divulgada no sítio eletrônico oficial do 
Município de Pederneiras/SP, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
4.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do Pregão;
4.4 - Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
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5 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir Processo Administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas 
na legislação.

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1 - Os licitantes apresentarão,  exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados através do SICAF ou serem anexados nos campos 
próprios do Sistema, conforme as disposições contidas na Cláusula 8ª deste edital.
6.3  -  A licitante  enquadrada  como  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA deverá  declarar,  em  campo  próprio  do 
sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa 
lei.
6.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 
ao enquadramento como ME/EPP/MEI/EQUIPARADA sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de  quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de  
habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o  
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e outros que forem anexados somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1 - A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:
7.1.1 - Item, que deverá ser compatível com o Termo de Referência. Havendo diferença entre as especificações 
do item com o descritivo do CATSER, prevalecerão as contidas no Termo de Referência.
7.1.2 - Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro todas as despesas e custos,  como por 
exemplo:  transporte, uniformes  e  seus  complementos,  bem  como  todos  os  EPIs  e  EPCs  necessários  e 
adequados ao desenvolvimento das atividades descritas  neste edital a toda mão-de-obra oferecida, tais como 
calça, camisa, calçados, chapéus, protetor solar, luvas, etc, a alimentação e água potável, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas,  diretas ou indiretas,  relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 
licitação,  assim como as obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes da categoria (Região de Bauru/SP).
7.1.2.1 -  Os preços unitários deverão conter no máximo quatro casas decimais, sendo desprezadas as demais 
que porventura venham a ser ofertadas.
7.1.3 - Indicação de marca, modelo e procedência que identifiquem o produto cotado (quando for o caso), em 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência do Edital.
7.1.4 - Prazo de entrega conforme disposições contidas no Termo de Referência,  contada a partir da data de 
recebimento, pela contratada, do pedido emitido pela Secretaria Municipal de Compras e Licitações;
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7.1.5 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão de processamento 
do Pregão Eletrônico.
7.1.6 - O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações exigidas no Termo de 
Referência do Edital.
7.1.7 - Não serão admitidas cotações inferiores à quantidade prevista neste Edital, nem com a preterição do 
Município de Pederneiras.
7.2 - A proposta de preços, preenchida conforme modelo de Proposta de Preços deste edital, além dos preços,  
marca/modelo (quando for o caso) e descrição detalhada, deverá ainda conter:
a) Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao número do Pregão.
b) Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, telefone e endereço eletrônico.
c) Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato, tais como, nome completo, CPF, RG, etc.

8  -  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS,  FORMULAÇÃO  DE 
LANCES E DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS
8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.
8.1.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.1.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o Licitante.
8.1.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.
8.1.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sendo contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação.
8.1.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.
8.1.7- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os Licitantes.
8.1.8 - Iniciada a etapa competitiva, os Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.1.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
8.1.10 - Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital.
8.1.11 - O Licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele registrado pelo sistema.
8.1.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances  
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) 
para o item.
8.1.13 - Será utilizado o modo de disputa “aberto e fechado”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.
8.1.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.1.15 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.1.16 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
8.1.17 -  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes,  na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.1.18 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances  
segundo a ordem crescente de valores.
8.1.19 - O lance final não deverá estar com valor superior ao máximo fixado no edital (referente ao valor 
unitário do item) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.
8.2 - Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do Licitante.
8.2.1  -  No caso de  desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer  da  etapa competitiva  do Pregão,  o  sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos Licitantes para a recepção dos lances.
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8.2.2 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)  
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da  
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.2.3 - O critério de julgamento adotado será o  menor preço por grupo de itens, conforme definido neste 
edital.
8.2.4 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.2.5 - A ordem de apresentação pelos Licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto.
8.2.6 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.  
60, da Lei Federal nº 14.133/21, nessa ordem:
8.2.6.1 - Aplicação da regra do artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006, se houver microempresa ou 
empresa de pequeno porte com proposta de até 5% (cinco por cento) acima da proposta melhor classificada, 
caso em que terá a referida empresa a oportunidade de cobrir a oferta de primeiro lugar, observado o rito  
previsto na Cláusula 10 deste Edital.
8.2.6.2 -  Disputa final,  hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;
8.2.6.3 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na NLLC;
8.2.6.4  -  Desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no  ambiente  de 
trabalho, conforme o regulamento definido no Decreto Federal nº 11.430/2023;
8.2.6.5 - Desenvolvimento de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
8.2.7 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:
8.2.7.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;
8.2.7.2 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.2.7.3 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09;
8.3 - Será desclassificada a proposta que:
8.3.1 - Contiver vícios insanáveis;
8.3.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou demonstrar-se inexequível;
8.3.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração;
8.3.2.2 - O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir da licitante 
que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.3.3 - Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.3.4 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.
8.4 - O Pregoeiro poderá solicitar ao Licitante que apresente imediatamente documentação complementar, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou prospectos, sob pena de não aceitação 
da proposta.
8.5  -  Havendo  necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  a  nova  data  e  horário  para  a 
continuidade da mesma.
8.6 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.6.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Licitantes.
8.6.2 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
8.6.3 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente  
estabelecida,  quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,  for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
8.6.4 - Após a negociação pelo Pregoeiro, o resultado será divulgado a todos os licitantes.
8.6.5 -  O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,  no prazo de 24 (vinte e  quatro)  horas, 
apresente a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, que deverá ser anexada na 
plataforma ou, na indisponibilidade da mesma, ser encaminhada para o e-mail compras@pederneiras.sp.gov.br.
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8.6.5.1 - Deverá ser apresentada junto com a proposta financeira a planilha de composição dos preços 
ofertados, que deverá indicar as despesas e custos relativos à execução do objeto licitado;
8.6.5.1.1 - A planilha detalhada de composição do preço de que trata o item anterior deverá ser formulada de 
acordo com a política e forma de prestação de serviço da empresa, devendo ser obrigatoriamente composta 
pelos preços unitários dos serviços com o detalhamento dos custos para a prestação dos mesmos, tais como: 
tributos, taxas e impostos de natureza trabalhista, previdenciária e de quaisquer outras naturezas, mão-de-obra, 
equipamentos, ferramentas, uniformes, EPI’s, EPC’s e todos os outros necessários, bem como o lucro proposto 
pela proponente;
a)  Os custos  presentes na  planilha  serão utilizados como  base para  manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, caso seja requerido pela Contratada.
b) Quaisquer tributos, custos e despesas diretas e indiretas omitidas na planilha de composição de preço ou 
incorretamente cotadas, serão consideradas como inclusas nos preços propostos, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem fornecidos à Prefeitura do Município de 
Pederneiras sem ônus adicionais;
8.6.5.2 - Poderá ser solicitado pelo Pregoeiro que proposta esteja acompanhada, eventualmente, de documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital.
8.6.5.3  -  A  não  apresentação  da  proposta  atualizada  dentro  do  prazo  estabelecido,  sem  motivos 
devidamente justificados e fundamentados, ensejará, além da desclassificação da oferta, a aplicação das 
sanções previstas neste edital.
8.7  -  Após  o  envio  da  proposta  atualizada,  a  licitante  classificada em primeiro  lugar  será  notificada  pelo 
Pregoeiro a apresentar, no prazo de até 2 (duas) horas, os documentos relativos à Habilitação, que deverão ser 
anexados  na  plataforma  ou,  na  indisponibilidade  da  mesma,  serem  encaminhados  para  o  e-mail 
compras@pederneiras.sp.gov.br, cuja relação encontra-se na Cláusula 11 deste Edital.
8.7.1 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF ou que 
já  tenham sido  anexados  no  Sistema  quando  da  apresentação  da  proposta  inicial,  assegurado  aos  demais 
licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.
8.7.2  -  O  prazo  para  envio  dos  documentos  poderá  ser  prorrogado,  a  critério  do  Pregoeiro,  mediante 
justificativa devidamente fundamentada do licitante.
8.7.3 - Fica facultado ao Pregoeiro a consulta/obtenção de documentos de habilitação ausentes do SICAF ou 
que não forem anexados ao Sistema, quando assim entender que o ato demonstra-se o mais vantajoso para o 
processo, sendo necessária a formalização da consulta/obtenção do documento no chat próprio do Sistema.
8.8 - Após finalizado o prazo para o envio dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
8.8.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
8.8.2 - atualização de documento cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
8.9 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.10 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.  
Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
8.11 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação.
8.12 - Na sequência, observar-se-á para a nova licitante o disposto nos itens 8.4 a 8.6, deste Edital.
8.13 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o 
objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

9 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
9.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
9.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
especificações e  marcas dos objetos ofertados; a não inserção de especificações e marcas dos serviços e/ou 
produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta.
9.2.1 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas neste instrumento e seus anexos.
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9.3  -  Na  hipótese  do  licitante  ser  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA,  é  indispensável  que  seja  declarada 
formalmente  sua  condição e  que as  informações  pertinentes  no  Sistema estejam atualizadas,  sob  pena  da 
decadência  dos  benefícios  do  direito  de  preferência  para  o  desempate  e  outros  estabelecidos  na  Lei 
Complementar nº 123/2006.

10 - APLICAÇÃO DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006
10.1 -  Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados os 
seguintes procedimentos:
10.2 - Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou  
empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será 
procedido o seguinte:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico,  
via  “chat” de comunicação do pregão eletrônico para,  no prazo de 5 (cinco)  minutos após a  convocação, 
apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no limite estabelecido, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.
c) Não sendo vencedora a ME/EPP/MEI/EQUIPARADA melhor classificada, na forma da alínea “a” anterior, 
serão convocadas as remanescentes na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
10.3  -  As  ME/EPP/MEI/EQUIPARADA deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo apresentando alguma restrição.
10.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  para  regularização  da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.
10.5 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
10.6 - A obtenção de benefícios a que se refere esta cláusula fica limitada às ME/EPP/MEI/EQUIPARADA que, 
no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham celebrado contratos  com a  Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, cuja declaração deverá ser apresentada para fins de habilitação.

11 - HABILITAÇÃO 
11.1 - Habilitação Jurídica
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede.
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual.
c)  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada  como  empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores.
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial  da União e arquivada na Junta Comercial  da unidade federativa onde se localizar a filial,  agência,  
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020.
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,  
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f)  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato  constitutivo  da  filial, 
sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,  respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro da sede.
g)  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da  assembleia  que  o  aprovou,  
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
11.2 - Prova de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos Tributos Mobiliários; 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS;
f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, 
nos termos da Lei nº 12.440/2011; emitida por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho.
11.3 - Prova de Qualificação Técnica
a) Atestado de visita técnica ao local dos serviços que será fornecido por servidor da Secretaria Municipal de  
Operações Urbanas, especificamente designado para esta função. A visita deverá ser efetuada por representante 
da empresa licitante, acompanhado de servidor da Prefeitura de Pederneiras/SP.
Observação: Caso o licitante decida pela não realização da visita técnica, deverá apresentar declaração em que 
conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhe-
cimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assume total responsabilidade por 
este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou fi-
nanceiras com o Município de Pederneiras.
b) Comprovação de aptidão da empresa para execução dos serviços, mediante a apresentação de atestado(s) de 
capacidade técnica operacional,  compatível(is) em  características,  quantidades  e  prazos  com o objeto  da 
licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ainda que  a licitante já 
realizou o gerenciamento da mão-de-obra de ao menos 15 (quinze) funcionários durante o período de 12 (doze) 
meses.
b.1) A comprovação a que se refere a alínea “b” poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas  
em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o licitante, relativos a serviços realizados concomitantemente.
b.2) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente bem como o nome, o cargo  
do signatário e telefone para contato. 
b.3)  O  Pregoeiro poderá  realizar  diligência  para  comprovar  a  origem  e  o  conteúdo  do(s)  atestado(s) 
apresentado(s) pelos licitantes. 
b.4) A diligência poderá ser dispensada quando o licitante apresentar, junto com o atestado de desempenho 
anterior, o acervo técnico do profissional responsável pelo serviço objeto do atestado (expedido pela entidade 
profissional competente), em que conste seus dados técnicos, a razão social da empresa licitante e o nome do 
contratante, dados estes que deverão ser compatíveis com os expressos no atestado.
b.5) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,  
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos, tais como 
ARTs e notas fiscais quando for o caso. 
11.4 - Prova da Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024).
b.1) As empresas constituídas a menos de 02 (dois) anos deverão apresentar os documentos relativos ao último 
exercício social.
b.2)  As  empresas  constituídas  no  exercício  financeiro  de  2026  poderão  substituir  os  seus  demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 
c)  A boa  situação  financeira  da  empresa  comprovar-se-á  mediante  o  cálculo  dos  seguintes  índices,  pelos 
membros da Comissão Municipal de Licitações:
- Liquidez Geral (LG): Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante;
- Solvência Geral (SG): Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante;
- Liquidez Corrente (LC): Ativo Circulante / Passivo Circulante.
d) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui Patrimônio Líquido igual 
ou superior a R$ 200.000,00  (duzentos mil reais).
e)  As  empresas  dispensadas  da  elaboração  de  demonstrações  contábeis  completas  deverão  apresentar 
demonstrativo dos índices, apurados nos termos da alínea “b” acima, assinado por profissional devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
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f)  O  Patrimônio  Líquido  deverá  ser  igual  ou  superior  a  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais),  devendo  a 
comprovação ser feita à data da apresentação da documentação, na forma da lei.
11.5 - Declarações, elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo representante legal, sendo:
a) declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Eletrônico 
em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.
b)  declaração de que inexiste  qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 
declarada  inidônea  pela  Administração  Pública  de  qualquer  esfera,  e  que  se  compromete  a  comunicar  a 
ocorrência de fatos supervenientes.
c) declaração de que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 
do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI do  
Artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
d) declaração de que, em caso de eventual contratação, está apta a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e).
e)  declaração  de  que  não  possui  em  seu  quadro  de  pessoal,  na  qualidade  de  sócio, diretor,  gerente, 
administrador ou funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura de Pederneiras/SP.
f) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
g) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data das propostas.
h) Declaração de que dispõe de pessoal e equipamentos necessários a perfeita e completa execução do objeto 
licitado.
i) Declaração para o caso de ME/EPP/MEI/EQUIPARADA:  declaração de  que, para fins de participação no 
processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que é microempresa, empresa de pequeno porte ou equipara-
da, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos ter-
mos declara conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de de-
sempate neste procedimento licitatório e de que, neste ano-calendário, não celebrou contratos com a Adminis-
tração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como EPP.
11.6 - Disposições Gerais sobre a Habilitação
a) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como 
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 
emitidos somente em nome da matriz. A prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a certidão negativa  
de falência deverão estar em nome da matriz.
c)   Para efeito de habilitação o Pregoeiro também   realizará   consulta junto ao Cadastro de Empresas Inidôneas e   
Suspensas (CEIS) e ao   Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)  , mantidos pela Controladoria Geral da   
União (CGU) através do Portal da Transparência.

12 - RECURSOS
12.1 - O prazo para apresentação das razões de recurso será de 3 (três) dias úteis, contados da data da lavratura  
da ata, quando for o caso, ou, nos demais casos, contados da intimação da licitante/contratada, observado o 
item 12.3 deste edital.
12.1.1 - Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente.
12.2 - O recurso poderá ser interposto em face:
a) do resultado do julgamento das propostas;
b) da análise da habilitação;
c) da anulação ou da revogação da licitação; e
d) extinção do contrato quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.
12.3 - A manifestação de intenção de recurso interposto contra a decisão do Agente de contratação nos atos 
praticados na sessão deverá ser arguida pelo interessado ao final da sessão. O silêncio importará na preclusão 
do direito ao recurso.
12.3.1 -  O recurso deverá  se  dirigido à  autoridade que tiver  proferido a  decisão recorrida,  que,  se  não a  
reconsiderar no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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12.4 -  Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 desta Lei caberá recurso no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
12.4.1 - O mencionado recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a  
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.5 - Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.6  -  Não  será  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando  não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
12.7 - Os recursos e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que  
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.9  -  Os  recursos  deverão  ser  anexados  no  sistema  em  campo  próprio  ou  enviado  para  o  e-mail 
compras@pederneiras.sp.gov.br.
12.10 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1  -  As  despesas  decorrentes  serão  suportadas  por  recursos  de  dotações  e  de  acordo  com  a  secretaria 
solicitante na vigente lei orçamentária, conforme disposto no Termo de Referência.

14 - DO ENCERRAMENTO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
14.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
14.1.2 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
14.1.3 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável;
14.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a licitação.
14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem 
lhes tenha dado causa.
14.3  -  O  motivo  determinante  para  a  revogação  do  processo  licitatório  deverá  ser  resultante  de  fato 
superveniente devidamente comprovado.
14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

15 - D  A CONTRATAÇÃO  
15.1 - Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital.
15.1.1  -  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pelo Município.
15.1.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
15.2 - É facultado ao  Município de Pederneiras/SP, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021.
15.3  -  Até  a  assinatura  do  Contrato,  o  Município  de  Pederneiras/SP poderá  desclassificar,  por  despacho 
fundamentado, qualquer proponente, desde que haja conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior 
ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
15.4  -  A Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em compatibilidade  com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
15.5 - Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 01 (um) representante da Prefeitura,  
ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao Município de Pederneiras/SP.
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15.6 - No momento da assinatura do Contrato, o licitante vencedor deverá apresentar:
15.6.1 - Título de Garantia do Contrato, conforme artigo 96, da lei nº 14.133/21, no montante de 5% (cinco por  
cento) do valor do mesmo, com prazo de vigência de pelo menos 13 (treze) meses, podendo optar por uma 
das seguintes modalidades:
15.6.1.1 - Caução em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública;
15.6.1.2 - Seguro-Garantia;
15.6.1.3 - Fiança Bancária;
15.6.1.4 - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total 
15.6.2 - O Seguro-garantia e a fiança bancária, deverão conter, conforme o caso:
15.6.2.1 - Prazo de validade correspondente ao início do período de vigência do contrato até a finalização das  
obrigações das partes, incluindo pagamentos;
15.6.2.2 - Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, 
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;
15.6.2.3 - Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância com o 
inciso III do artigo 139 da Lei Federal nº 14.133/21.
15.7  -  Os  títulos  oferecidos  em garantia  não  poderão  estar  onerados  por  cláusulas  de  impenhorabilidade, 
intransferibilidade  e  inalienabilidade,  nem adquiridos  compulsoriamente  e  deverão  ser  do  tipo  nominativo 
endossável e serem recolhidos.
15.8 - A Garantia, quando prestada em dinheiro, deverá ser devolvida atualizada monetariamente, conforme 
prevê o artigo 100 do citado diploma legal.
15.9 - Se a Garantia for prestada em Títulos da Dívida Pública, deverá o licitante vencedor apresentar no ato a  
relação dos mesmos.
15.10 - A garantia apresentada responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão 
ou  conclusão  incompleta  dos serviços  e  pelas  eventuais  multas  aplicadas,  independentemente  de  outras 
cominações legais quando for o caso.
15.11 - A Garantia prevista no item 15.8 será liberada ou restituída após a finalização das obrigações previstas 
no contrato. 

16 - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
16.1 - O contrato que for originário desta licitação terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos nos termos da lei.

17 - DO PREÇO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
17.1 - Mediante expresso pedido da Contratada, os valores contratados poderão ser reajustados pelo IPC-Fipe, 
observados os valores de mercado, desde que decorrido 1 (um) ano a partir da data da elaboração da proposta.
17.2 - Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela Contratada antes:
a) do advento da data base referente ao reajuste subsequente;
b) da assinatura de aditivo de prorrogação contratual;
c) do encerramento do contrato.
17.3 - O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lei, sendo obrigatória a apresentação, 
por parte da Contratada, da documentação que comprove a origem do novo preço.
17.4 - Ressalvadas as condições previstas na cláusula de Matriz de Riscos, os valores também poderão ser 
repactuados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido 
em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, 
tal como pactuado.
17.5  -  A  Contratada deverá  apresentar  requerimento  ao  Contratante,  durante  a  vigência  do  contrato, 
acompanhado de prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados.
17.6 - A repactuação retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
17.7 - Os valores também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a  
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços ora ajustados.
17.8 - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços retroagirá à data em que entrou em vigência a  
norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
17.9 - O Contratante informará o resultado da análise do pedido de  repactuação ou de  revisão do equilíbrio 
econômico-financeiro dos preços no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
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17.10  -  Conforme  Orientação  Normativa  nº  16,  expedida  pela  Procuradoria  Geral  do  Município  de 
Pederneiras/SP,  os  pedidos  de  equilíbrio  econômico-financeiro  devem  ser  apreciados  de  acordo  com  as 
seguintes premissas:
a)  Consideram-se eventos ou fatos supervenientes,  para fins de configuração das hipóteses de reequilíbrio 
econômico-financeiro, aqueles que ocorrem após a formulação da proposta;
b)  Não se  considera  evento ou fato  superveniente  o  aumento de  preços  constatado após  a  formulação da 
proposta, mas que decorre de evento anterior a ela e que poderia ter sido previsto;
c) A existência de matérias jornalísticas antecipando o aumento de preços obsta a caracterização das hipóteses 
de reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos, salvo quando a intensidade do desequilíbrio não pôde, ao 
tempo da formulação da proposta, ser precisada;
d) Só se admite o reequilíbrio econômico-financeiro em razão de fatos anteriores à formulação da proposta  
quando, à época, dele não se conhecia nem poderia se conhecer (teoria da sujeição imprevista).
e)  Em regra,  o  aumento  de  preços  que  permite  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  é  aquele  que  afeta  o 
mercado em sua integralidade;
f) O aumento de custos do contratado, quando não afetado o mercado, só justificará o reequilíbrio econômico-
financeiro quando o contratado comprovar a impossibilidade de contornar esse aumento de custos;
g) O reequilíbrio econômico-financeiro só deve retroagir à data do requerimento se comprovada a elevação dos 
custos em relação aos serviços executados e aos produtos fornecidos ao tempo da sua formalização

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta 
de Contrato.

19 - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
19.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na Minuta de 
Contrato.

20 - DO PAGAMENTO
20.1 - O Município de Pederneiras efetuará o pagamento dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
contados da data do recebimento definitivo do objeto e após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelos servidores do setor solicitante. 
20.2 - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com 
a autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em 
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
20.3 - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,  
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do  
valor do imposto de renda a ser retido.
20.3.1  -  Pessoas  jurídicas  imunes,  isentas  ou  optantes  pelo  SIMPLES  NACIONAL/MEI,  não  estão 
sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
20.4 - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, 
da Lei nº 14.133/2021.
20.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

21 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da NLLC, a licitante/adjudicatária que, na licitação:
21.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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21.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
21.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato;
21.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
21.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
21.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
21.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
21.1.8 -  Apresentar  declaração ou documentação falsa  exigida para o  certame ou prestar  declaração falsa  
durante a licitação ou a execução do acordo;
21.1.9 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do acordo;
21.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
21.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
21.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
21.2 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Pederneiras/SP pelo prazo mínimo de 6 (seis)  
meses e máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar/contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)  
anos.
21.3 - Nos casos de atraso na execução de serviço ou na entrega de produtos o contratado estará sujeito a multa  
de mora, de 1% (um por cento) ao dia de atraso até o limite de 30% do valor do contrato ou de qualquer outro 
documento que faça suas vezes, conforme o caso.
21.3.1 - A multa moratória não se confunde com a multa sancionatória nem exclui o direito da Administração à  
indenização por perdas e danos.
21.3.2 - Considerar-se-á inadimplemento absoluto a mora superior a 30 (trinta) dias e, no trigésimo primeiro 
dia, instaurar-se-á processo administrativo para rescisão do contrato ou do documento que faça suas vezes.
21.3.3  -  A  mora  inferior  a  30  (trinta)  dias  poderá  caracterizar  inadimplemento  absoluto,  a  depender  das 
circunstâncias do caso concreto e a critério da Administração, observado o interesse público.
21.4 -  Estará  sujeita  à  sanção de advertência a  licitante/contratada que der  causa à inexecução parcial  do 
contrato, desde que a conduta não justifique imposição de sanção mais grave.
21.4.1  -  Para  aplicação  de  sanção  mais  grave,  considerar-se-ão  circunstâncias  agravantes,  sem  prejuízo 
daquelas identificadas no caso concreto:
a) O inadimplemento por mais de 15 (quinze) dias; e
b) O inadimplemento em relação a parte maior que a metade do objeto.
21.5  -  A  sanção  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  demais  sanções,  será  aplicada  ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 21.1, e não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação ou do valor 
do contrato ou de qualquer outro documento que faça suas vezes, conforme o caso.
21.5.1 - A sanção de multa será de:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação, do contrato ou do 
documento que faça suas vezes, conforme o caso, quando aplicada em conjunto com a sanção de advertência.
b) 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação, do valor do contrato ou do  
documento similar, conforme o caso, por infração a quaisquer das cláusulas do Edital ou do Contrato, incluindo 
os casos de inexecução parcial e entrega ou execução do objeto fora do prazo.
c) 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) quando caracterizadas as infrações previstas no item 21.1 , 
subitens 21.1.3 a 21.1.12, e nas hipóteses de rescisão do Contrato por culpa da contratada..
21.5.2 - As multas serão recolhidas em favor do Município de Pederneiras/SP, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o  
caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
21.6 - Estará sujeita à sanção de impedimento de licitar e contratar perante o Município de Pederneiras/SP a 
licitante/adjudicatária que incorrer nas infrações definidas nos itens 21.1.2, 21.1.3, 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6 e 
21.1.7, deste Edital.
21.7 - Estará sujeita à sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a licitante/adjudicatária 
que incorrer nas infrações definidas nos itens 21.1.8, 21.1.9, 21.1.10, 21.1.11 e 21.1.12, deste Edital.
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21.8 - A aplicação de qualquer das sanções previstas se realizará em Processo Administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no Título IV, Capítulo I, da NLLC, nos 
termos do Decreto Municipal nº 5.630, de 19 de março de 2025.
21.8.1  -  Havendo  dúvida  sobre  a  dimensão,  qualidade  ou  quantidade  da  execução  do  objeto  poderá  ser 
suspendido o pagamento relativo à parte controversa, inclusive se integral.
21.8.2 - Aplicada a multa, o respectivo valor será descontado de quaisquer pagamentos devidos à licitante ou à 
contratado no âmbito deste Município, ainda que relativos a contratações diversas.
21.8.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada administrativa e judicialmente.
21.8.4 - Caso inexistentes créditos junto à Administração Municipal, as multas serão recolhidas em favor do 
Município  de  Pederneiras/SP,  no  prazo  máximo de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  
comunicação enviada pela autoridade competente.
21.9 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  nesta  Lei  ou  para  provocar  confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
21.10 - As demais disposições atinentes às infrações e sanções administrativas e ao procedimento para apuração 
e  aplicação  delas  estão  previstas  no  Decreto  Municipal  nº  5.630,  de  19  de  março  de  2025,  de  cujo 
conhecimento  as  licitantes  não  podem  se  escusar,  e  que  está  disponível  para  leitura  no  link 
https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/pederneiras.

22 -   DA MATRIZ DE RISCOS  
22.1 - A Contratada deverá arcar por sua conta e risco os seguintes riscos decorrentes da execução contratual:
22.1.1 - Refazimento de eventuais serviços executados em decorrência da má qualidade da mão-de-obra.
22.1.2 - Manutenção da segurança dos canteiros  no que se refere a roubos, furtos e depredação/vandalismo, 
respondendo integralmente por eventuais prejuízos decorrentes desses eventos.
22.1.3 - O Município de Pederneiras não responderá, em hipótese nenhuma, por eventual inadimplência da 
contratada com fornecedores. Caso tal situação de inadimplência ocorra, a contratada pode ser penalizada com 
advertência ou multa por infração à cláusula contratual.
22.1.4  -  O Município  de  Pederneiras  não  responderá,  em hipótese  nenhuma,  por  despesas  decorrentes  de 
eventuais  ações  trabalhistas  ajuizadas  durante  ou  posteriormente  a  conclusão  dos  serviços,  podendo  a 
contratada ser penalizada com advertência ou multa por infração à cláusula contratual caso o Município seja 
acionado judicialmente para a cobrança dessas verbas.
22.1.5 - O Município de Pederneiras não responderá, em hipótese nenhuma, por desastres decorrentes de força 
maior ou caso fortuito.
22.1.6 - A eventuais quantitativos excedentes àqueles previstos que venham a ser apurados no decorrer  dos 
serviços,  mediante  a  apresentação pela  contratada de  documentação comprobatória e  memória  de  cálculo, 
aplicar-se-ão as seguintes regras:
22.1.6.1 - Caso a diferença seja inferior ou igual a 10% (dez por cento), não fará jus a contratada a qualquer  
recomposição, reajuste ou reequilíbrio contratual.
22.1.6.2 - Caso a diferença seja superior a 10% (dez por cento) e inferior a 25% (vinte e cinco por cento), fará 
jus a contratada ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato na exata medida dos valores excedentes com 
os quais comprovadamente tiver que arcar.
22.1.6.3 - Caso a diferença seja igual  ou superior a 25% (vinte e cinco por cento),  o contrato poderá ser  
rescindido no estado em que se encontrar e será efetuada nova licitação prevendo os quantitativos corretos.
22.1.6.4 - Na hipótese prevista pela cláusula anterior, a contratada poderá optar por concluir a execução do 
contrato, mas nesse caso fará jus à recomposição, reajuste ou reequilíbrio contratual no percentual máximo de 
25% (vinte e cinco por cento), abrindo mão do excedente.
22.1.6.5 - Aplicam-se as regras e os percentuais previstos nas cláusulas 22.1.6.1 e 22.1.6.2 caso a quantidade de 
material necessária à realização dos serviços seja inferior à inicialmente prevista, devendo a Contratada, caso 
identifique tal situação, comunicar imediatamente o Município para que seja apurada a diferença percentual de 
material utilizado a menor, sob pena de aplicação de penalidade de multa por infração à cláusula contratual.
22.1.7 - Excetuam-se das regras previstas nas cláusulas 22.1.6.1 a 22.1.6.4 eventuais acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, obedecendo às disposições contidas no artigo 125 da lei nº 14.133/21.
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22.2 - Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses  
serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da 
Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, nos termos do artigo 
127 da Lei nº 14.133/2021.
22.3 - Em eventuais aditamentos contratuais, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 
global  de  referência  não poderá  ser  reduzida  em favor  do contratado em decorrência  de  aditamentos  que 
modifiquem o valor referencial inicial.
22.4 - Em caso de supressão contratual, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local 
dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados 
e  monetariamente  reajustados,  podendo  caber  indenização  por  outros  danos  eventualmente  decorrentes  da 
supressão, desde que regularmente comprovados.
22.5 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data 
da apresentação da proposta,  criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais  ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.

23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o  texto  original,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a 
alteração não afetar a formulação das propostas.
23.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
23.3 -  É facultado ao Pregoeiro ou à  Autoridade Superior,  em qualquer fase da licitação,  a  promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
23.4 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6 - A Autoridade Competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de 
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante  
ato escrito e devidamente fundamentado.
23.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração  
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado da licitação.
23.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração Pública.
23.9 - O desatendimento de exigências formais ou a existência de pequenos erros não essenciais não importará 
o  afastamento do  licitante,  desde  que seja  possível  o  aproveitamento do  ato  e  que  não  traga  prejuízo  ao 
processo, observado o princípio do interesse público.
23.10 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração Pública, a finalidade e  
a segurança da contratação.
23.11 -  Em caso de divergência entre disposição do Edital  e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital.
23.12 - O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Secretaria Municipal de Compras e Licitações, situada na 
Rua Siqueira Campos, S-64, Centro, nos dias úteis, no horário das 08h às 11h e das 13h às 16h30min.
23.13 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, além de jurisprudências e 
súmulas dos Tribunais de Contas do Estado e da União.
23.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Pederneiras/SP, com 
exclusão de qualquer outro.

Pederneiras/SP, 13 de fevereiro de 2026.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita
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ANEXO 1

Processo Administrativo nº 3536703.415.00002686/2026-07
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2026

TERMO DE REFER  ÊNCIA   

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Objeto do Pedido:

Constitui-se objeto do presente certame a contratação de empresa especializada para a execução de serviços 
de  limpeza  pública,  compreendendo  varrição  manual  e/ou  mecanizada  de  vias  e  logradouros  públicos, 
roçagem  mecanizada,  com  acabamento  e  despraguejamento  e  raspagem  (capina)  manual  de  vegetações 
rasteiras e gramíneas com suas raízes, conforme estabelecido no quadro abaixo:

Lote Item
Quantidade 
Estimada

Unid. OBJETO R$ Unit.

1

1 960.000,00
Metro 

Linear

Serviço  de  varrição  manual  e/ou  mecanizada  de  vias 
públicas  e  respectiva  coleta,  incluindo  o  fornecimento  de 
todos os insumos,  equipamentos,  ferramentas e mão-de-obra 
para sua execução, com o recolhimento e remoção dos resíduos 
espalhados  pelas  vias  públicas,  compreendendo  sarjetas  e 
canteiros centrais.

R$ 0,08

2 9.600.000,00
Metro 

Quadrado

Serviço  de  roçagem  mecanizada,  com  acabamento, 
despraguejamento  e  retirada  dos  resíduos  gerados, 
incluindo  o  fornecimento  de  todos os insumos,  máquinas, 
ferramentas e mão-de-obra para sua execução, com a retirada e 
descarte  em  local  adequado  dos  resíduos  de  vegetação 
produzidos, sendo vedada a utilização de herbicidas, pesticidas 
e a prática de queimadas, observando as rotinas pré-definidas.

R$ 0,21

3 60.000,00
Metro 

Quadrado

Serviço  de  raspagem  manual  (capina)  de  vegetações 
rasteiras  e  gramíneas com suas raízes  em passeios públicos, 
ruas  e  avenidas  pavimentadas, incluindo o fornecimento de 
todos os insumos, máquinas, ferramentas e mão-de-obra para 
sua execução.

R$ 0,44

TOTAL ESTIMADO: R$ 2.119.200,00

1.2. Descrição dos serviços:

1.2.1. DA VARRIÇÃO
A varrição consiste no ato de limpar meio-fio,  sarjetas e canteiros,  removendo detritos,  folhas de árvores,  
galhos de árvores, cisco, cascas de frutas, terra, palitos de fósforo, tampas de garrafa, ervas daninhas e outros, 
acondicionando estes em pequenos montes,  próximos ao meio-fio,  de modo a facilitar  o recolhimento.  Os 
serviços deverão sempre ser  executados nos dois  lados das vias,  considerando os calçadões e logradouros 
públicos, devendo ser realizados no período determinado pelo Contratante, respeitando o período determinado 
por lei de descanso e refeição dos funcionários da Contratada. Todos os resíduos resultantes da execução dos 
serviços,  deverão  ser  recolhidos  após  a  conclusão  dos  mesmos  e  descartados  no  local  indicado  pela 
Contratante.  Os serviços deverão ser realizados conforme locais, periodicidade e quantitativos definidos pela 
fiscalização do Contratante.

1.2.2. DA ROÇAGEM
A roçagem consiste na limpeza do terreno, arrancando ou cortando o capim ou as plantas gramíneas, inclusive  
aparando a grama por meio de roçagem mecanizada com acabamento rente ao solo (altura não superior a 5 cm), 
mediante a utilização de roçadeiras portáteis, roçadeira tracionada por trator ou cortador de grama dirigível, 
incluindo a retirada por completo (raízes, caules e folhas) de vegetações invasoras e plantas daninhas. Deverão 
também ser realizado o recorte dos gramados e canteiros junto a meios-fios, muretas, muros, prédios públicos, 
terrenos e áreas verdes com largura mínima de 30 cm. Os locais a serem roçados devem ser previamente 
inspecionados,  providenciando a retirada de pedras ou outros resíduos que possam ser  arremessados pelas 
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roçadeiras contra pessoas ou bens materiais. Efetuar o recolhimento diário de todos os resíduos oriundos dos 
serviços executados e, se necessário, efetuar o armazenamento em sacos plásticos que serão fornecidos pela 
Contratada, devendo a retirada e remoção (bota-fora) dos materiais provenientes da execução dos serviços neste 
termo relacionados serem descartados no local indicado pela contratante. Os serviços serão realizados nas áreas 
pertencentes  ao  poder  público  municipal,  como,  por  exemplo,  logradouros,  vias,  áreas  verdes  públicas, 
canteiros centrais, praças, bolsões de estacionamento, taludes, junto ao meio-fio (guias), nos interstícios da 
pavimentação, faixa de domínio de ruas e avenidas, bem como em demais áreas verdes existentes nos setores 
públicos  municipais  ou  áreas  verdes  contíguas  aos  espaços  supramencionados,  entre  outros.  Os  serviços 
deverão  ser  realizados  conforme  locais,  periodicidade  e  quantitativos  definidos  pela  fiscalização  do 
Contratante.  Os danos causados a terceiros pela execução dos serviços ficarão sobre responsabilidade  da 
empresa Contratada.

1.2.3. DA RASPAGEM (CAPINA)
A raspagem (ou  capina)  consiste  na  remoção,  com o  uso  de  enxada  ou  outra  ferramenta  apropriada,  de 
vegetações  rasteiras  e  gramíneas  com  suas  raízes,  nos  passeios  públicos  (calçadas),  nas  ruas  e  avenidas 
pavimentadas com pedras irregulares, na pista de trânsito até  02 (dois) metros do meio-fio em direção ao 
centro da rua, ao redor de árvores, postes, canteiros e tampas de caixas pluviais. Compreende ainda o recorte de  
aproximadamente 10 (dez) centímetros de vegetação com terra e raízes no encontro com meio-fio de áreas 
gramadas, como canteiros centrais de avenidas e alamedas públicas. Todos os resíduos resultantes da execução 
dos  serviços  deverão  ser  recolhidos  imediatamente após  a  conclusão  dos  mesmos  e  descartados  no  local 
indicado pela  contratante.  Os serviços deverão ser realizados conforme locais, periodicidade e quantitativos 
definidos pela fiscalização do Contratante.

1.3. Prazo de vigência:

Os prazos de execução e de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do  
instrumento contratual.

1.4. Possibilidade de Prorrogação de Prazo:

Considerando tratar-se de serviço prestado de forma continuada, o prazo de vigência poderá ser prorrogado 
nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse das partes. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Necessidade de contratação:

A contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de limpeza e manutenção pública é de 
extrema importância, possibilitando a população um ambiente saudável e, inibindo o acúmulo de resíduos ao 
longo das vias que possam dificultar o trânsito de veículos e pedestres, além da manutenção de áreas verdes e  
praças desta municipalidade promoverem a harmonização do ambiente, uma vez que a vegetação desses locais 
se  desenvolve  e  cresce,  o  que  resulta  na  disseminação  de  animais  como ratos,  aranhas  e  escorpiões.  É 
essencial  a  realização de  processo licitatório  para  a  contratação por  se  tratar  de  serviços essenciais  para 
manutenção dos logradouros públicos, sendo que o município não possui em seu quadro de funcionários a 
mão-de-obra necessária  para a  realização desses  serviços e a  realização de concurso para  preenchimento 
dessas necessidades compromete a receita com a folha salarial.

2.2. Adequação:

Os serviços, executados conforme as previsões na especificação, resultam na revitalização dos ambientes, 
através da varrição e do corte e raspagem da vegetação. Ademais, a contratação de empresa especializada 
permite  que,  através  da execução indireta,  o  Município colha  os  benefícios  da  alocação de  profissionais 
capacitados e experientes, de materiais e equipamentos técnicos e da experiência da empresa com os serviços 
contratados.

2.3. Proporcionalidade:

Com a contratação, garantir-se-á a manutenção dos logradouros públicos e dos outros imóveis públicos objeto 
da presente  contratação,  preservando-se a  estética,  o  ambiente  sadio e  se  minimizando a  proliferação de 
animais peçonhentos ou transmissores de doenças.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Os serviços serão realizados na forma das especificações,  observada a relação de locais  de execução do 
serviço, ao longo do ano. A empresa realizará o serviço de acordo com a frequência mínima estabelecida na 
especificação. Destaca-se que, caso seja necessário, a periodicidade dos serviços nos locais informados poderá 
sofrer ajustes para melhor organização e distribuição dos trabalhos, reorganizando a frequência da execução 
através da transferência das metragens excedentes de um trecho para outro que necessite. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Caberá  à  Contratada  estabelecer-se em dependências próprias,  ficando  proibida a utilização  do patrimônio 
público municipal para quaisquer operações relacionadas ao objeto desta licitação, inclusive para a guarda dos 
seus equipamentos e veículos ou ainda atividades de manutenção e consertos.
A Contratada deverá ainda:
- Responsabilizar-se integralmente pelos serviços executados;
-  Assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e  comerciais 
decorrentes da execução do contrato.
- Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais e trabalhistas de seus empregados nas datas determinadas 
pela legislação em vigor.
- Fornecer maquinários, equipamentos, ferramentas, acessórios e todos os recursos necessários para realização 
das  atividades  contratadas,  devendo  providenciar  a  troca  imediata  se  houver  algum  defeito  com  os 
equipamentos;
- Fornecer insumos e materiais nas quantidades suficientes para execução dos serviços, tais como: vassouras, 
sacos plásticos, carrinhos, pás, combustíveis para veículos, maquinários e equipamentos, óleo de motor dois 
tempos, óleo quatro tempos, fio de nylon para roçadeiras, sacarias, óleo lubrificante, óleo hidráulico, óleo de 
transmissão, graxa e demais insumos necessários conforme demanda de serviço.
-  Responsabilizar-se  pelo  transporte  dos funcionários  e  dos  equipamentos,  com veículos  compatíveis  em 
quantidades  e  características,  não  podendo  haver  atrasos  no  início e  troca  dos  serviços,  devendo  os 
funcionários estarem nos locais designados impreterivelmente às 7h00, com término às 16h30min;
- Garantir que não ocorra, em hipótese alguma, a interrupção dos serviços por motivo de quebra ou falta de 
veículos/equipamentos, devendo providenciar a imediata reposição do mesmo, sendo que a não substituição 
acarretará em desconto do valor do item na proporção de dias trabalhados;
- Sinalizar os locais que os veículos e equipes estiverem trabalhando, de acordo com o Código de Trânsito 
Brasileiro.
- Fornecer todos os uniformes, EPI´s e EPC’s necessários a execução dos serviços para seus funcionários, nas  
quantidades  necessárias para  execução  dos  serviços  e  qualidade  pretendida,  sendo  a  manutenção  e  ou 
substituição imediata dos mesmos de responsabilidade da contratada.
-  Fornecer  e  utilizar  na  execução dos serviços equipamentos e  materiais  novos e  de primeira  qualidade,  
obedecendo as normas e especificações da ABNT;
- Observar as boas práticas técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização dos serviços que 
são de sua responsabilidade, respondendo em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores;
- Manter seu pessoal uniformizado e devidamente identificado, respeitando-se as recomendações exigidas pela 
legislação trabalhista vigente e suas alterações.
-  Executar  manutenção preventiva em todos os seus maquinários,  equipamentos,  ferramentas e materiais, 
mantendo o cronograma de execução dos trabalhos a ser apresentado para a contratada, sem prejuízo para os 
serviços.
-  Manter  os  veículos  revisados  periodicamente,  providenciando  a  sua  substituição  imediata  no  caso  de 
impossibilidade de sua  utilização, arcando com todos os custos de manutenção e operação do veículo, tais 
como combustível, manutenção mecânica, troca de pneus e veículo reserva.
- Indicar, obrigatoriamente por escrito, o nome e número do telefone do funcionário que ficará responsável 
pela execução do contrato.
- Assumir quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços públicos, aos 
fatos de que resultem na destruição ou danificação, estendendo-se essa responsabilidade até o encerramento 
da vigência contratual;
- Disponibilizar, quando solicitado pelo Contratante, acesso ao livro de ponto de seus funcionários;
- Permitir que o Contratante tenha livre acesso aos seus depósitos, oficinas, garagens e outras dependências, 
possibilitando a vistoria das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos automotores, ao 
pessoal e ao material, e fornecendo, quando solicitada, todos os dados e elementos referentes aos serviços
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- Substituir imediatamente qualquer posto de trabalho que haja funcionários faltantes, afastados por questões 
médicas ou em escala de férias e descanso;
- Manter sua equipe sempre em número suficiente para cumprir o prazo de execução do objeto estabelecido  
neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a apresentação de fichas de registro dos funcionários 
que estarão lotados na execução dos trabalhos;
- Levar imediatamente ao conhecimento do Contratante qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra 
durante a vigência do Contrato;
- Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário considerado como de conduta 
inconveniente pelo Contratante;
-  Apresentar,  quando  solicitado,  o  Programa  de  Controle  Médico  da  Saúde  Ocupacional  (PCMSO),  o 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), bem como os Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) dos 
funcionários registrados.
- Apresentar, quando solicitado pelo Contratante a relação dos equipamentos, inclusive de proteção individual, 
bem como a relação de funcionários e as respectivas funções;
-  Responsabilizar-se por quaisquer acidentes  que venham a  ser  vítimas  os  seus  empregados,  quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e pelas demais exigências legais 
para o exercício das atividades;
- Apresentar quando solicitado pela fiscalização do contrato:
a) Comprovante de entrega da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) e de que o trabalhador dela 
fez parte, quando for o caso;
b) ASO periódico, quando for o caso;
c) Acordo ou convenção coletiva de trabalho, na data-base, ou ainda, do acórdão normativo proferido pela 
Justiça do Trabalho, se for o caso;
d) Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT) quando da ocorrência de acidente.
- Entregar toda a documentação pertinente quando da rescisão do contrato de trabalho de um trabalhador e 
substituição por outro em relação ao empregado cujo contrato se extinguiu, e/ou quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo de 20 (dias) corridos a contar de sua 
extinção ou rescisão.
- Manter, durante toda a vigência do contrato, o número mínimo de 30 (trinta) funcionários ativos para a  
realização direta das atividades objeto deste instrumento, não incluindo neste número os encarregados e 
motoristas, comprometendo-se, ainda, a reforçar a equipe nos períodos onde houver aumento da demanda 
de serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A Contratada deverá atender as normas e legislações federais, estaduais e municipais, vigentes bem como os  
cadernos técnicos necessários para a perfeita execução dos serviços citados neste termo de referência, bem 
como atender na integralidade todas as regulamentações do Ministério do Trabalho e Emprego, incluindo 
capacitação  específica,  para  trabalho  em altura,  trabalho  com máquinas e equipamentos, elétrica,  espaço 
confinado entre outros, que forem condizentes com as atividades contratadas que serão desenvolvidas.
Havendo constatação de má qualidade, deverá o Contratante notificar a Contratada para executar novamente 
os serviços sem ocasionar impacto ao cronograma passado pelo município, garantindo que o  C ontratante 
não seja prejudicado, ou seja, que não haja descontinuidade dos serviços já contratados para refazimento do 
outro, sob pena de rescisão contratual e demais disposições punitivas da legislação vigente.
As atividades serão executadas pelos funcionários da Contratada, previamente ajustadas entre os encarregados 
da mesma e o fiscal e gestor do contrato definidos pelo Contratante. As equipes de trabalho deverão estar 
permanentemente uniformizadas e munidas de ferramentas e equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, 
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC’s e materiais de consumo necessários à execução completa das 
tarefas.
A Ordem de Início de Serviços será emitida em até 05 (cinco) dias úteis após a data de assinatura do contrato, 
sendo que a Contratada deverá iniciar a realização dos mesmos no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da referida Ordem.
As demandas dos serviços de  zeladoria  compreendem os 4 (quatro)  setores  da cidade,  sendo necessária  a  
formação de equipes de trabalho pela empresa contratada com a finalidade de atender essas demandas e de 
acordo com o cronograma de trabalho definido pelo setor competente do Contratante.
Caberá ao setor competente do Contratante  elaborar a programação de serviços, supervisionar e fiscalizar a 
execução dos mesmos, através do gestor e fiscal do contrato a ser indicado pela contratante. Os trabalhos 
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deverão ser executados de acordo com programação prévia, indicando o tipo de trabalho a ser realizado, 
os locais de trabalho, os prazos de execução e o quantitativo do serviço. Semanalmente, será feito boletim 
e/ou relatório fotográfico onde constarão todos os serviços realizados, com nome dos operários e dos locais 
beneficiados  com  as  atividades.  Havendo  necessidade  e  sempre  que  solicitada,  a C ontratada deverá 
apresentar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, relatório contendo os serviços executados no dia ou 
no período solicitado pela fiscalização do Contratante. O posto de trabalho será considerado devidamente 
trabalhado, quando cumprir a carga horária de 8 horas diárias, limitadas a 40 horas semanais. Os trabalhos 
serão executados no período diurno, de segunda a sexta-feira, podendo ocorrer, em situações que demandem 
intervenção imediata, assim definido pela Contratante, que seja realizada a prestação dos serviços em dias e  
horários  diversos,  respeitando-se  a  carga  horária  semanal  dos  funcionários  da  contratada,  de  40  horas 
semanais.  Caberá  a  contratada  a  disponibilização  adequada  de  EPI’s  (com  Certificado  de  Aprovação), 
treinamentos, refeitório, sanitários entre outras necessidades relacionadas à função e os riscos e conforto do 
trabalhador. É de responsabilidade da contratada a sinalização viária quando os serviços forem executados em 
vias públicas. O fiscal e o gestor designados pelo Contratante para acompanhamento terão poderes para, nos 
locais  de  trabalho,  procederem qualquer  determinação  que  seja  necessária  para  a  perfeita  execução  dos 
serviços,  inclusive  podendo  determinar  a  paralisação  dos  mesmos  quando  não  estiverem  cumprindo  às 
cláusulas contratuais.
As equipes de roçada e serviços diversos deverão utilizar redes de proteção contra arremesso de pedras,  em 
quantidade superior ao número de roçadeiras em operação, com tamanho adequado para proporcionar segurança 
nos locais de trabalho.
O Contratante  poderá  a  qualquer  momento solicitar  a  cessão dos trabalhos,  retomada dos trabalhos com 
antecedência de 02 (dois) dias uteis e diminuição da equipe padrão nos moldes da lei.
As quantidades mensais de serviços serão informadas por funcionário designado pelo Contratante, através de 
Ordem de Serviço e deverão ser obrigatoriamente cumpridas dentro do prazo estabelecido, podendo haver 
acréscimo ou redução quando previamente acordado.
A execução  dos  serviços  deve  ser  de  primeira  qualidade,  procedendo  com  as  normas  e legislações  de 
segurança de trabalho pertinentes a área, bem como é obrigatório pelos executores do serviço a utilização de 
equipamentos de proteção individual (EPI´s) conforme legislação vigente.
Antes de iniciar a roçada a Contratada deverá proceder com a catação de todos os materiais encontrados no 
local (móveis velhos, galhos, etc). Após realizada a roçada caberá a contratada efetuar o recolhimento total  
dos detritos (limpeza de toda a área,  com varredura e retirada de folhas,  flores e galhos secos,  de ervas 
arrancadas  nas  capinações)  e  transporte  até  local  indicado  pelo  município  para  sua  correta  destinação 
utilizando-se de veículo próprio as suas expensas inclusos ao preço base.
Os serviços de roçada, o recolhimento dos detritos e o transporte devem ser feitos sem estragos da área ou do  
paisagismo existente,  ficando a contratada no caso de danos ou estragos,  obrigada às suas expensas, aos  
reparos que derem causa.
As relações empregador/empregado, concernentes ao controle de frequência, disciplina, folha de pagamento e 
demais,  serão  sempre  de  inteira  e  exclusiva  responsabilidade  da  contratada, cabendo  a  ela  também  o 
atendimento das legislações trabalhistas e de saúde e segurança do trabalhador.
Compete a contratada assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados acidentados ou com mal súbito.
O contratante terá direito de exigir dispensa, a qual deverá ser realizada dentro de 48 (quarenta e oito) horas,  
de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento dos serviços. Se a dispensa der origem a 
ação na justiça, a contratante não terá em nenhum caso, qualquer responsabilidade legal.
Será  terminantemente proibido aos empregados da  Contratada fazer  catação,  ingerir  bebidas  alcoólicas  em 
serviço e pedir gratificações ou donativos de qualquer espécie.
Havendo necessidade  e  em caso  extraordinário  de  intervenção  imediata,  a  contratante  poderá  solicitar  a 
prestação  de  serviços  em dias  e  horários  diversos  aos  inicialmente  propostos,  bem como aumento  e/ou 
diminuição dos postos de trabalho.
A Contratada deverá disponibilizar obrigatoriamente, no mínimo, 02 (dois) encarregados; sendo que esses 
poderão ser quaisquer funcionários previamente nomeados pela contratada.
A Contratada deverá identificar todos os equipamentos e utensílios de sua propriedade, para que não possam 
ser confundidos com os do Contratante.
Ao recebimento dos serviços, aplica-se, no que couber, o Decreto Municipal nº 5.762/2025.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A fiscalização da execução do contrato será  exercida  pelo senhor  Marcelo  Aparecido da  Silva,  Assessor 
Especial de Operações Regionais, ao qual competirá velar pela execução do objeto, em conformidade com o 
disposto neste Termo de Referência.  O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o 
objeto  da  contratação,  caso  o  mesmo  afaste-se  das  especificações  deste Termo  de  Referência. O 
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  consistem na  verificação  da  conformidade  da  prestação  dos 
serviços de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. A verificação da adequação da prestação do 
serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. O fiscal do contrato,  
designado pela contratante, deverá conferir, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que 
estão prestando os serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho. Os atrasos ou 
saídas antecipadas de funcionários no decorrer da jornada diária de trabalho, quando necessárias em razão de 
motivo relevante aceito pelo Contratante, desde que mantida pela  detentora  a  condição  operacional  e  a 
quantidade dos serviços, será anotada na ficha de produção e acarretará, por ocorrência, desconto na medição 
do mês. Caberá ao fiscal do Contrato monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a 
sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas. De maneira geral, o Gestor e Fiscal do Contrato deverão aferir o cumprimento dos resultados  
previstos pela Administração para o serviço contratado. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto  à  dimensão,  qualidade  e  quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  da  Lei  14.133  de  2021.  O 
fiscal/gestor  anotará,  em  livro  próprio,  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  dos  serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  Aplicam-se, no que 
couber, o artigo 117 da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 5.762/2025. Nos termos do Decreto nº 
5.609/2025,  que  institui  o  sistema  Sei/Cidades  no  Município  de  Pederneiras,  os  requerimentos  e  outras 
comunicações formuladas por fornecedores devem ser  apresentadas através de processo geral,  através do 
peticionamento eletrônico do sistema mencionado. O cadastro no sistema pode ser realizado através do link 
https://cidades.sei.sp.gov.br/validar_cadastro/acesso?cidade=pederneiras. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da apresentação de cada nota  
fiscal/fatura,  devidamente  atestada  pelo  fiscal  ou  outro  responsável  técnico  do  Contratante,  por  meio  de 
depósito  em  conta-corrente  da  Contratada.  As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser  emitidas  e  entregues  na 
Prefeitura Municipal até o último dia útil do mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento 
ocorra na data acima aprazada. 
Por ocasião da apresentação das notas fiscais/faturas ao Contratante, a Contratada deverá apresentar cópias 
dos registros em CTPS de todo o pessoal contratado, além de juntar as provas de recolhimento do INSS e do  
FGTS, a Folha de Pagamento com os comprovantes de crédito em favor de todo o pessoal alocado nos servi -
ços, devidamente atestados pelo servidor designado pelo Contratante para a fiscalização e acompanhamento 
dos serviços. A não apresentação dos documentos estipulados no item anterior, caso os mesmos sejam solicita-
dos, autorizam o Município a reter o pagamento, até que sejam efetivamente entregues. Não serão pagas fatu-
ras que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços em desacordo com a ordem emitida pelo Con-
tratante, com o contrato e com a proposta do licitante. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão de-
volvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual prazo ao do original, após a data de sua reapresen-
tação válida. Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as 
regras contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 
2.145, de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto desta -
que do valor do imposto de renda a ser retido. Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIM -
PLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão compro-
var com declaração tal condição. Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste 
ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei nº 14.133/2021. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de com-
pensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, 
é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Serão selecionados os licitantes que atenderem as especificações contidas no edital e termo de referência. É 
proibida a utilização do jogo de planilhas na composição dos valores. Como critério de aceitabilidade dos 
preços global  e  unitário,  ficam estabelecidos os  preços máximos dispostos  como valores  referenciais,  de 
forma  que  as  propostas  finais  com  valores  superiores  serão  desclassificadas.  Deverão  ser  apresentados 
comprovantes de capacidade técnica e econômico-financeira (atestado operacional e balanço patrimonial). Será 
realizada licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação dos serviços com o critério de Menor 
Preço Global, devido a natureza similar dos serviços e por demonstrar-se inviável a individualização dos itens 
em virtude da dificuldade de padronizar,  organizar,  distribuir  e  fiscalizar  os trabalhos caso mais  de uma 
empresa  seja  declarada  vencedora,  não  se  afastando  também  a  possibilidade  de  haver  discrepâncias  e 
assimetrias nas medições e eventuais embaraços entre empresas que necessitem executar  tarefas em uma 
mesma localidade.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 2.119.200,00 (dois milhões, cento e dezenove mil e duzentos 
reais), conforme pesquisa realizada através das técnicas do artigo 23, §1º, incisos I e II da Lei 14.133/2021. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão por conta da natureza 3.3.90.39.00, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, do 
02.20.01 – Coordenadoria de Limpeza Pública, vínculo 01.110.0000, ficha nº 874.
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ANEXO 2

Processo Administrativo nº 3536703.415.00002686/2026-07
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2026

MODELO DE PROPOSTA

Apresentamos  nossa  proposta  para  o  objeto  desta  licitação,  acatando  todas  as  exigências consignadas  no 
respectivo Edital e seus anexos.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de limpeza pública, compreendendo 
varrição manual e/ou mecanizada de vias e logradouros públicos, roçagem mecanizada, com acabamento e 
despraguejamento e raspagem (capina) manual de vegetações rasteiras e gramíneas com suas raízes, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência deste Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:
Razão Social

CNPJ / I.E.

Endereço Completo

Telefone / E-mail

Item Qtde Un. Especificações Vlr. Unit Vlr. Total

1 960.000,00
Metro 

Linear

Serviço de varrição manual e/ou mecanizada 
de vias públicas e respectiva coleta,  incluindo 
o  fornecimento  de  todos os insumos, 
equipamentos,  ferramentas e mão-de-obra para 
sua execução,  com  o  recolhimento  e  remoção 
dos  resíduos  espalhados  pelas  vias  públicas, 
compreendendo sarjetas e canteiros centrais.

2 9.600.000,00
Metro 

Quadrado

Serviço  de  roçagem  mecanizada,  com 
acabamento, despraguejamento e retirada dos 
resíduos gerados,  incluindo o fornecimento de 
todos os insumos, máquinas, ferramentas e mão-
de-obra para sua execução,  com a retirada e 
descarte  em  local  adequado  dos  resíduos  de 
vegetação produzidos, sendo vedada a utilização 
de  herbicidas,  pesticidas  e  a  prática  de 
queimadas, observando as rotinas pré-definidas.

3 60.000,00
Metro 

Quadrado

Serviço  de  raspagem  manual  (capina)  de 
vegetações rasteiras e gramíneas com suas raízes 
em  passeios  públicos,  ruas  e  avenidas 
pavimentadas, incluindo o fornecimento de todos 
os  insumos,  máquinas,  ferramentas  e  mão-de-
obra para sua execução.

Qualificação  do  preposto  durante  a  vigência  do 
ajuste:

Nome,  nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  RG, 
CPF, domicílio e cargo na empresa.

CONDIÇÕES GERAIS: Declaro conhecer os termos do edital que rege a presente licitação.

Validade da proposta:___________(mínimo 60 dias).

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

___________________________
Nome/ Razão Social

Nome do responsável/procurador
Profissão/Cargo do responsável/procurador
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ANEXO 3

Processo Administrativo nº 3536703.415.00002686/2026-07
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2026

DECLARAÇÃO

(Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na  ............  (endereço  completo)  ..........,  inscrita  no  CNPJ  sob 
n.  ................,  neste  ato  representada  pelo  seu  (representante/sócio/procurador),  no  uso  de  suas  atribuições 
legais, vem DECLARAR, sob as penas da Lei, para fins de participação no processo licitatório em pauta, que:

CUMPRE plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus 
anexos, estando ciente de todos os seus termos.

INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea pela 
Administração  Pública  de  qualquer  esfera,  e  que  se  compromete  a  comunicar  a  ocorrência  de  fatos  
supervenientes;

ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR  perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI do artigo 
68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

Em caso de eventual contratação com a Municipalidade, ESTÁ APTA a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e),

NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador ou 
funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura de Pederneiras/SP.

CUMPRE as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência  
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

DISPÕE DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS necessários à perfeita e completa execução do objeto licitado.

Por ser verdade assina a presente.
________________, ___ de ____________ de 2026.

___________________________
Nome/ Razão Social

Nome do responsável/procurador
Profissão/Cargo do responsável/procurador
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ANEXO 4

Processo Administrativo nº 3536703.415.00002686/2026-07
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2026

DECLARAÇÃO

(Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na  ............  (endereço  completo)  ..........,  inscrita  no  CNPJ  sob  
n.................,  neste  ato  representada  pelo  seu  (representante/sócio/procurador),  no  uso  de  suas  atribuições 
legais,vem DECLARAR:

a) Para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, QUE É MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate neste procedimento licitatório realizado pelo Município de 
Pederneiras/SP; e

b) Que neste ano-calendário, NÃO CELEBROU CONTRATOS com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.

Por ser verdade assina a presente.

___________________________
Nome/ Razão Social

Nome do responsável/procurador
Profissão/Cargo do responsável/procurador
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ANEXO 5 - MINUTA DE CONTRATO

Contrato nº xxx/2026
Processo Administrativo nº 3536703.415.00002686/2026-07

Contrato  de  prestação  de  serviços que 
entre  si  celebram  o  Município  de 
Pederneiras/SP  e  a  empresa 
……………………..,  adotando-se  o 
regime da Lei nº 14.133/2021.

O  MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Siqueira 
Campos, S-64, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 46.189.718/0001-79, doravante denominado Contratante, neste 
ato  representado  por  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  xxxxxxxxxxxx,  xxxxxxxxxx,  Prefeito(a) 
Municipal,  portador(a) do RG nº ………..-SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº …………., residente e 
domiciliada nesta cidade de Pederneiras/SP e a empresa ………………………., com sede à …………….., nº 
……..., …………………., na cidade de ……………., inscrita no CNPJ sob nº ………………….., daqui em 
diante denominada  Contratada, neste ato representada  por ……………………………..., ……..., ………….., 
………..,  portador  do  RG nº  ……………..-SSP-SP e  inscrito  no  CPF/MF sob  nº  ………….,  residente  e 
domiciliado na …………., nº ….., ………., na cidade de ………., resolvem celebrar este contrato, decorrente 
do despacho autorizador da contratação e  da homologação do Pregão Eletrônico nº 06/2026 e observado o 
disposto no Processo nº 3536703.415.00002686/2026-07, tem entre si justa e acordada a celebração do presente 
ajuste, mediante as cláusulas a seguir que se comprometem fielmente cumprirem: 

DOS DOCUMENTOS

Cláusula  primeira.  Integram  este contrato, independentemente  de  transcrição,  todos  os  elementos  que 
compõem o processo antes nominado, inclusive o  Edital de Pregão Eletrônico em epígrafe, seus anexos e a 
proposta apresentada pela Contratada, cujo teor é de pleno conhecimento das partes.

DO OBJETO

Cláusula segunda. Este contrato tem por objeto a  execução de serviços de limpeza pública, compreendendo 
varrição manual e/ou mecanizada de vias e logradouros públicos, roçagem mecanizada, com acabamento e 
despraguejamento  e  raspagem  (capina)  manual  de  vegetações  rasteiras  e  gramíneas  com  suas  raízes,  em 
conformidade com o Termo de Referência e com a proposta apresentada pela Contratada.
2.1 - Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução  do objeto,  incluindo encargos 
sociais, benefícios, despesas indiretas, tributos e outras incidências de qualquer natureza.
2.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em 
conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021.

DA EXECUÇÃO DO OBJETO

Cláusula terceira. O objeto será executado de acordo com as condições contidas no processo em epígrafe e na 
proposta apresentada pela Contratada, que originou este contrato, em conformidade com o disposto no § 2º do 
art. 89 da Lei nº 14.133/2021.
3.1 - Os serviços sob a responsabilidade da  Contratada são aqueles que correspondem aos que efetivamente 
forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que apresentarem defeitos deverão ser refeitas, 
sem custos adicionais ao Contratante.
3.2 - A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como motivo para a não 
execução do objeto e não eximirá a Contratada das penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento das 
condições estabelecidas.
3.3 -  A execução deverá ser  rigorosamente de acordo com as  especificações e demais  elementos técnicos 
relacionados  nesse  instrumento,  sendo  que  quaisquer  alterações  somente  poderão  ser  realizadas  se 
apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo Contratante.
3.4 - A Contratada só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado como danoso e/ou 
prejudicial à regular execução do objeto se, após análise do Contratante, restar concluído que se trata de fato 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br



       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

imprevisível, dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
ou  ainda,  de  caso  fortuito  e  força  maior,  cabendo exclusivamente  à  Contratada o  encargo  de  reunir  toda 
documentação  necessária  à  comprovação  da  ocorrência  dos  fatos  mencionados,  a  ser  apreciada  pelo 
Contratante.

DA FISCALIZAÇÃO

Cláusula quarta.  O Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto contratado, a 
qualquer hora, por meio de funcionário(s) especialmente designado(s) para tal função, nomeado(s) através de 
ato próprio pelo setor requisitante, nos moldes do disposto no Decreto Municipal nº 5.762/2025.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula quinta. São obrigações e responsabilidades do Contratante:
5.1 - promover condições para a execução do objeto deste contrato;
5.2 - assegurar o acesso às informações solicitadas pelas pessoas credenciadas da Contratada para a execução 
do objeto, prestando-lhes esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados, desde que relacionados 
ao certame em tela;
5.3 - empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada a ordem cronológica;
5.4 - fiscalizar a execução do objeto, por meio da secretaria competente, comunicando à Contratada quaisquer 
fatos que necessitem de sua imediata intervenção;
5.5 - publicar o extrato do contrato e de seus aditivos;
5.6 - controlar e acompanhar toda a execução do contrato;
5.7 - designar gestor operacional para acompanhamento deste contrato.

Cláusula sexta. São obrigações e responsabilidades da Contratada:
6.1 - executar o objeto nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência;
6.2 - refazer imediatamente, por sua conta, o que não for aceito pela fiscalização;
6.3 - cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes ao objeto contratual;
6.4 - facilitar todas as atividades de fiscalização realizadas pelo Contratante, fornecendo todas as informações e 
elementos necessários;
6.5 - respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato;
6.6 - não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia anuência, por escrito,  
do Contratante;
6.7 - comunicar ao  Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a  execução dos 
decorrentes da realização do objeto, causados ao Contratante ou a terceiros;
6.8 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo e na legislação pertinente.
6.9 - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para  
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

DO CRÉDITO

Cláusula sétima.  As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da  natureza 3.3.90.39.00, Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, do 02.20.01 – Coordenadoria de Limpeza Pública, vínculo 01.110.0000, 
ficha nº 874.

DO VALOR E DO PAGAMENTO

Cláusula oitava.  O valor global do presente contrato importa em R$ …………. (………………………...) 
decorrentes dos seguintes preços unitários, expressos em moeda corrente, conforme segue: 

QUANTIDADE UN. ESPECIFICAÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br



       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

8.1 - Os preços objeto deste contrato manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante todo o seu prazo de execução e  
vigência.
8.2 - O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da apresentação de cada nota 
fiscal/fatura,  devidamente  atestada  pelo  fiscal  ou  outro  responsável  técnico  do  Contratante,  por  meio  de 
depósito  em  conta-corrente  da  Contratada.  As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser  emitidas  e  entregues  na 
Prefeitura Municipal até o último dia útil do mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra 
na data acima aprazada. 
8.3 - Por ocasião da apresentação das notas fiscais/faturas ao Contratante, a Contratada deverá apresentar có-
pias dos registros em CTPS de todo o pessoal contratado, além de juntar as provas de recolhimento do INSS e  
do FGTS, a Folha de Pagamento com os comprovantes de crédito em favor de todo o pessoal alocado nos servi-
ços, devidamente atestados pelo servidor designado pelo Contratante para a fiscalização e acompanhamento 
dos serviços. A não apresentação dos documentos estipulados no item anterior, caso os mesmos sejam solicita-
dos, autorizam o Município a reter o pagamento, até que sejam efetivamente entregues. 
8.4 - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços em desacordo com a 
ordem emitida  pelo  Contratante,  com  o  contrato  e  com  a  proposta  do  licitante.  As  notas  fiscais  que 
apresentarem incorreções  serão devolvidas  à  Contratada e  seu vencimento ocorrerá  em igual  prazo ao do 
original, após a data de sua reapresentação válida.
8.5 - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,  
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do  
valor do imposto de renda a ser retido.
8.5.1 - Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas 
à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
8.6 - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021.
8.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Cláusula nona. Mediante expresso pedido da Contratada, os valores contratados poderão ser reajustados pelo 
IPC-Fipe, observados os valores de mercado, desde que decorrido 1 (um) ano a partir da data da elaboração da 
proposta.
9.1 - Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela Contratada antes:
9.1.1 - do advento da data base referente ao reajuste subsequente;
9.1.2 - da assinatura de aditivo de prorrogação contratual;
9.1.3 - do encerramento do contrato.
9.2 - O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lei, sendo obrigatória a apresentação, 
por parte da Contratada, da documentação que comprove a origem do novo preço.
9.3 - Ressalvadas as condições previstas na cláusula de Matriz de Riscos, os valores também poderão ser 
repactuados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido 
em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, 
tal como pactuado.
9.4  -  A  Contratada deverá  apresentar  requerimento  ao  Contratante,  durante  a  vigência  do  contrato, 
acompanhado de prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados.
9.5 - A repactuação retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
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9.6 - Os valores também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a  
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a  
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços ora ajustados.
9.7 - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços retroagirá à data em que entrou em vigência a 
norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
9.8 - O Contratante informará o resultado da análise do pedido de  repactuação ou de  revisão do equilíbrio 
econômico-financeiro dos preços no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
9.9 -  Conforme  Orientação  Normativa  nº  16,  expedida  pela  Procuradoria  Geral  do  Município  de 
Pederneiras/SP,  os  pedidos  de  equilíbrio  econômico-financeiro  devem  ser  apreciados  de  acordo  com  as 
seguintes premissas:
9.9.1 - Consideram-se eventos ou fatos supervenientes, para fins de configuração das hipóteses de reequilíbrio 
econômico-financeiro, aqueles que ocorrem após a formulação da proposta;
9.9.2 - Não se considera evento ou fato superveniente o aumento de preços constatado após a formulação da 
proposta, mas que decorre de evento anterior a ela e que poderia ter sido previsto;
9.9.3 -  A existência de matérias  jornalísticas antecipando o aumento de preços obsta a caracterização das 
hipóteses de reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos, salvo quando a intensidade do desequilíbrio não 
pôde, ao tempo da formulação da proposta, ser precisada;
9.9.4 - Só se admite o reequilíbrio econômico-financeiro em razão de fatos anteriores à formulação da proposta 
quando, à época, dele não se conhecia nem poderia se conhecer (teoria da sujeição imprevista).
9.9.5 - Em regra, o aumento de preços que permite o reequilíbrio econômico-financeiro é aquele que afeta o 
mercado em sua integralidade;
9.9.6  -  O  aumento  de  custos  do  contratado,  quando  não  afetado  o  mercado,  só  justificará  o  reequilíbrio  
econômico-financeiro quando o contratado comprovar a impossibilidade de contornar esse aumento de custos;
9.9.7 - O reequilíbrio econômico-financeiro só deve retroagir à data do requerimento se comprovada a elevação 
dos custos em relação aos serviços executados e aos produtos fornecidos ao tempo da sua formalização.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula décima. Comete infração administrativa a Contratada que, no decorrer da contratação: 
10.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.3 - Dar causa à inexecução total do contrato;
10.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do acordo;
10.9 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do acordo;
10.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.13 -  A Contratada que cometer  qualquer  das infrações discriminadas nesta  cláusula  ficará  sujeita,  sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Pederneiras/SP pelo prazo mínimo de 6 (seis)  
meses e máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos.
10.14 - Nos casos de atraso na execução de serviço ou na entrega de produtos a Contratada estará sujeita a 
multa de mora, de 1% (um por cento) ao dia de atraso até o limite de 30% do valor do contrato ou de qualquer  
outro documento que faça suas vezes, conforme o caso.
10.15 - A multa moratória não se confunde com a multa sancionatória nem exclui o direito da Administração à  
indenização por perdas e danos.
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10.16 - Considerar-se-á inadimplemento absoluto a mora superior a 30 (trinta) dias e, no trigésimo primeiro 
dia, instaurar-se-á processo administrativo para rescisão do contrato ou do documento que faça suas vezes.
10.17  -  A  mora  inferior  a  30  (trinta)  dias  poderá  caracterizar  inadimplemento  absoluto,  a  depender  das 
circunstâncias do caso concreto e a critério da Administração, observado o interesse público.
10.18 - Estará sujeita à sanção de advertência a Contratada que der causa à inexecução parcial do contrato,  
desde que a conduta não justifique imposição de sanção mais grave.
10.19 - Para aplicação de sanção mais grave, considerar-se-ão circunstâncias agravantes, sem prejuízo daquelas 
identificadas no caso concreto:
a) O inadimplemento por mais de 15 (quinze) dias; e
b) O inadimplemento em relação a parte maior que a metade do objeto.
10.20  -  A sanção  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com as  demais  sanções,  será  aplicada  ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no caput desta cláusula,  e não poderá ser 
inferior  a  0,5% (cinco  décimos  por  cento)  nem superior  a  30% (trinta  por  cento)  do  valor  estimado  da  
contratação ou de qualquer outro documento que faça suas vezes, conforme o caso.
10.21 - A sanção de multa será de:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação, do contrato ou do 
documento similar, conforme o caso, quando aplicada em conjunto com a sanção de advertência.
b) 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação, do valor do contrato ou do  
documento similar, conforme o caso, por infração a quaisquer das cláusulas do Edital ou do Contrato, incluindo 
os casos de inexecução parcial e entrega ou execução do objeto fora do prazo.
c) 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) quando caracterizadas as infrações previstas nos itens 10.3 e 
10.12 do caput desta cláusula, e nas hipóteses de rescisão do Contrato por culpa da contratada..
10.22 - As multas serão recolhidas em favor do Município de Pederneiras/SP, no prazo máximo de 05 (cinco)  
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o  
caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
10.23 - Estará sujeita à sanção de impedimento de licitar e contratar perante o Município de Pederneiras/SP a 
Contratada que incorrer nas infrações definidas nos itens 10.2 a 10.7 desta cláusula.
10.24 - Estará sujeita à sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a Contratada que incorrer  
nas infrações definidas nos itens 10.8 a 10.12, desta cláusula.
10.25 - A aplicação de qualquer das sanções previstas se realizará em Processo Administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no Título IV, Capítulo I, da NLLC, 
nos termos do Decreto Municipal nº 5.630, de 19 de março de 2025.
10.26  -  Havendo  dúvida  sobre  a  dimensão,  qualidade  ou  quantidade  da  execução  do  objeto  poderá  ser 
suspendido o pagamento relativo à parte controversa, inclusive se integral.
10.27 - Aplicada a multa, o respectivo valor será descontado de quaisquer pagamentos devidos à Contratada no 
âmbito deste Município, ainda que relativos a contratações diversas.
10.28 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada administrativa e judicialmente.
10.29 - Caso inexistentes créditos junto à Administração Municipal, as multas serão recolhidas em favor do 
Município  de  Pederneiras/SP,  no  prazo  máximo de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  
comunicação enviada pela autoridade competente.
10.30 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  nesta  Lei  ou  para  provocar  confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  sancionado,  observados  o  
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.31  -  As  demais  disposições  atinentes  às  infrações  e  sanções  administrativas  e  ao  procedimento  para 
apuração e aplicação delas estão previstas no Decreto Municipal nº 5.630, de 19 de março de 2025, de cujo 
conhecimento  a  Contratada  não  pode  se  escusar,  e  que  está  disponível  para  leitura  no  link 
https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/pederneiras.

DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Cláusula  décima  primeira.  A inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  ensejará  a  sua  extinção  com  as 
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, 
nos seguintes modos:
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11.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
11.2 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de  
disputas, desde que haja interesse da Administração;
11.3 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial.
11.4 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
11.4.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas ou de cláusulas contratuais, de especificações, 
de projetos ou de prazos;
11.4.2 - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
11.4.3 - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato;
11.4.4 - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
11.4.5 - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
11.4.6 - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
11.4.7 - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas;
11.4.8 - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
11.4.9 - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
11.5 - O descumprimento, por parte da Contratada, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará ao 
Contratante  o  direito  de  extinguir  o  contrato  a  qualquer  tempo,  independentemente  de  aviso,  interpelação 
judicial e/ou extrajudicial.
11.6 - A extinção por ato unilateral do Contratante sujeitará a Contratada à multa rescisória de até 20% (vinte 
por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção,  independentemente de outras  
penalidades.
11.7 - Caso o valor do prejuízo do Contratante advindo da extinção contratual por culpa da Contratada exceder 
o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do 
disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
11.8  -  A extinção  determinada  por  ato  unilateral  da  Administração  e  a  extinção  consensual  deverão  ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo.

DOS ENCARGOS

Cláusula  décima  segunda.  As  despesas  decorrentes  de  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais, 
comerciais, seguros, transporte, translado, alimentação, hospedagem, tributos e quaisquer outros resultantes da 
execução deste contrato ficarão a cargo da Contratada, bem como a correta aplicação da legislação atinente à 
segurança, à higiene e à medicina do trabalho.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Cláusula décima terceira.  A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se 
reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá.
13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste contrato.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

Cláusula  décima  quarta.  O presente  contrato  encontra-se  vinculado  ao  Edital  de  Pregão  Eletrônico  em 
epígrafe e será regido pela Lei nº 14.133/2021, através das disposições expressas no referido diploma legal e 
pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado.
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes 
e aos princípios gerais do direito.
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DOS PRAZOS

Cláusula décima quinta. Este contrato terá os seguintes prazos:
15.1 - de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado 
nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse das partes; e
15.2 - de execução: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste instrumento.
Parágrafo único. Outros prazos eventualmente relacionados à execução do objeto estarão previstos no Termo de 
Referência.

DA MATRIZ DE RISCOS

Cláusula décima sexta.  A Contratada deverá arcar por sua conta e risco os seguintes riscos decorrentes da 
execução contratual:
16.1 - Refazimento de eventuais serviços executados em decorrência da má qualidade da mão-de-obra.
16.2 - Manutenção da segurança dos canteiros  no que se refere a roubos, furtos e depredação/vandalismo, 
respondendo integralmente por eventuais prejuízos decorrentes desses eventos.
16.3 -  O Município de Pederneiras  não responderá,  em hipótese nenhuma,  por  eventual  inadimplência  da 
contratada com fornecedores. Caso tal situação de inadimplência ocorra, a contratada pode ser penalizada com 
advertência ou multa por infração à cláusula contratual.
16.4  -  O  Município  de  Pederneiras  não  responderá,  em  hipótese  nenhuma,  por  despesas  decorrentes  de 
eventuais  ações  trabalhistas  ajuizadas  durante  ou  posteriormente  a  conclusão  dos  serviços,  podendo  a 
contratada ser penalizada com advertência ou multa por infração à cláusula contratual caso o Município seja 
acionado judicialmente para a cobrança dessas verbas.
16.5 - O Município de Pederneiras não responderá, em hipótese nenhuma, por desastres decorrentes de força 
maior ou caso fortuito.
16.6 - A eventuais quantitativos excedentes àqueles previstos que venham a ser apurados no decorrer  dos 
serviços,  mediante  a  apresentação pela  contratada de  documentação comprobatória e  memória  de  cálculo, 
aplicar-se-ão as seguintes regras:
16.6.1 - Caso a diferença seja inferior ou igual a 10% (dez por cento), não fará jus a contratada a qualquer  
recomposição, reajuste ou reequilíbrio contratual.
16.6.2 - Caso a diferença seja superior a 10% (dez por cento) e inferior a 25% (vinte e cinco por cento), fará jus  
a contratada ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato na exata medida dos valores excedentes com os 
quais comprovadamente tiver que arcar.
16.6.3  -  Caso  a  diferença  seja  igual  ou  superior  a  25% (vinte  e  cinco  por  cento),  o  contrato  poderá  ser 
rescindido no estado em que se encontrar e será efetuada nova licitação prevendo os quantitativos corretos.
16.6.4 - Na hipótese prevista pela cláusula anterior,  a contratada poderá optar por concluir  a execução do 
contrato, mas nesse caso fará jus à recomposição, reajuste ou reequilíbrio contratual no percentual máximo de 
25% (vinte e cinco por cento), abrindo mão do excedente.
16.6.5 - Aplicam-se as regras e os percentuais previstos nas cláusulas 16.6.1 e 16.6.2 caso a quantidade de  
material necessária à realização dos serviços seja inferior à inicialmente prevista, devendo a Contratada, caso 
identifique tal situação, comunicar imediatamente o Município para que seja apurada a diferença percentual de 
material utilizado a menor, sob pena de aplicação de penalidade de multa por infração à cláusula contratual.
16.7 - Excetuam-se das regras previstas nas cláusulas 16.6.1 a 16.6.4 eventuais acréscimos ou supressões que 
se fizerem nos serviços, obedecendo às disposições contidas no artigo 125 da lei nº 14.133/21.
16.8 - Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses  
serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da 
Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, nos termos do artigo 
127 da Lei nº 14.133/2021.
16.9 - Em eventuais aditamentos contratuais, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 
global  de  referência  não poderá  ser  reduzida  em favor  do contratado em decorrência  de  aditamentos  que 
modifiquem o valor referencial inicial.
16.10 - Em caso de supressão contratual, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no 
local  dos  trabalhos,  estes  deverão  ser  pagos  pela  Administração  pelos  custos  de  aquisição  regularmente 
comprovados  e  monetariamente  reajustados,  podendo  caber  indenização  por  outros  danos  eventualmente 
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.
16.11 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.
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DA ASSINATURA E DA PROTEÇÃO DE DADOS

Cláusula  décima  sétima.  As  partes  reconhecem  expressamente  a  veracidade,  autenticidade,  integridade, 
validade e eficácia deste instrumento, de seus anexos formados em meio digital, e concordam em utilizar e 
reconhecem como manifestação válida de anuência a sua assinatura em formato eletrônico e/ou por meio de 
certificados  eletrônicos,  desde  que  emitidos  pela  ICP-Brasil  nos  termos  do  art.  10,  parágrafo  segundo da 
Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
17.1 - Declaram as partes expresso consentimento de que serão coletados, tratados e compartilhados os dados 
necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Art. 7º, inc. V da LGPD, seja os dados necessários para  
cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7º, inc. II da LGPD, bem como os dados, se necessários 
para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 7º, inc. V da LGPD, sendo que outros dados poderão 
ser coletados, mediante termo de consentimento específico.

DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Cláusula décima oitava. A Contratada apresentou garantia no valor de R$ ...................(..............), com prazo 
de vigência de ……….. (………...) meses, na modalidade de ……………………………………..
18.1 - O prazo de vigência mínimo da garantia será de 13 (treze) meses.
18.2 - Após  o encerramento da vigência do contrato, será devolvida a caução num prazo de 10 (dez) dias 
corridos, mediante requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Município.
18.3 - A garantia apresentada responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão 
ou  conclusão  incompleta  dos  serviços e  pelas  eventuais  multas  aplicadas,  independentemente  de  outras 
cominações legais quando for o caso.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula décima nona. O Contratante providenciará a publicação deste contrato no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pederneiras/SP e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia a 
ampla publicidade.

DO FORO

Cláusula vigésima. Fica eleito o Foro da Comarca de Pederneiras/SP, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas deste contrato. E, por 
estarem acordes, as partes assinam este contrato para os devidos efeitos legais.

Pederneiras/SP, ….. de …………. de 2026.
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ANEXO 6 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Município de Pederneiras
CONTRATADA: 
CONTRATO Nº 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de limpeza pública, compreendendo 
varrição  manual  e/ou  mecanizada  de  vias  e  logradouros  públicos,  roçagem  mecanizada,  com  acabamento  e 
despraguejamento e raspagem (capina) manual de vegetações rasteiras e gramíneas com suas raízes.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá  
pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c)  além  de  disponíveis  no  processo  eletrônico,  todos  os  Despachos  e  Decisões  que  vierem  a  ser  tomados,  
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos  processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º  das Instruções nº  01/2020,  
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber.

Pederneiras/SP, …. de …………. de 2026.

AUTORIDADE  MÁXIMA DO  ÓRGÃO,  RESPONSÁVEL PELA    HOMOLOGAÇÃO  DA   LICITAÇÃO  ,   
ORDENADOR  DE  DESPESAS  E  RESPONSÁVEL  PELA  ASSINATURA  POR  PARTE  DO 
CONTRATANTE  :  
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:                                                                                                                                                          

RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O AJUSTE PELA   CONTRATADA  :  
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:                                                                                                                                                          

FISCAL   DO     CONTRATO:  
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:                                                                                                                                                          

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO LICITATÓRIO:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:                                                                                                                                                      
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